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TERMO DE REFERENCIA
AQUISIÇÃO DE MUDAS NATIVAS PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

1. OBJETO
Aquisição de mudas de espécies nativas da Mata Atlântica paratins de  compensação
ambiental no municipio de Monteiro Lobato/SP. conforme especificações técnicas deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO
A presente contratação tem por objetivo atender à demanda de compensação ambiental
oriunda de exigências legais vinculadas a intervenções com supressão de vegetação
nativa ou outras atividades com impacto ambiental. A ação contribui diretamente para a
recuperação ecológica, a recomposição florestal e o cumprimento das obrigações
ambientais por parte do municipio.

Fundamentação legal:
— Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal);
- Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais);
- Resolução CONAMA nº 429/2011;
- Lei nº 14.133/2021 (Nova Leide Licitações e-Contratos);
, Normativas estaduais e municipais vigentes.

3. ESPECIFICAÇÓES, QUANTIDADES E FLEXIBILIDADE
As mudas deverão atender aos seguintes critérios minimos:
- Ser de espécies nativas da Mata Atlântica;
» Apresentar tamanho mínimo de 30 cm;
- Estar livres de pragas e doenças;
- Sistema radicular bem formado;
— Acondicionadas em tubetes ou saquinhos apropriados;
— Entregues organizadas e identificadas por espécie.

Observação: As espécies descritas no Anexo I (Relatório de Mudas) podem ser
substituídas. caso necessário. por outras espécies nativas equivalentes. mediante
prévia aprovação da Secretaria de Meio Ambiente. desde que mantida a qualidade.
porte e diversidade.
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Quantidade total estimada: 3.000 (três mil) mudas.
Ver tabela detalhada no Anexo I — Relatório de Mudas.

4. LOCAL DE ENTREGA
Avenida Fernando Sonnewend Filho, nº 330 — Monteiro Lobato/SP - CEP-: 12250—000.

5. PRAZO DE ENTREGA
- Primeira entrega: uma parte das mudas deverá ser entregue em até 10 (dez) dias
corridos após a assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho;
- Entrega do restante: conforme agendamento com a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura, de forma fracionada.

6. CONDICOES DE ENTREGA
- Mudas entregues organizadas por espécie e identiiicadas;
- Transporte, descarregamento e acondicionamento sob responsabilidade da
contratada;
- Rejeição parcial ou total de mudas fora dos padrões estabelecidos;
- Emissão de termo de  recebimento no ato da entrega.

7. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
— Fornecer as mudas conforme o presente Termo;
- Substituir, às suas expensas, quaisquer mudas rejeitadas;
- Apresentar documentação fiscal e termo de recebimento assinado para pagamento;
- Cumprir integralmente as condições legais e contratuais vigentes.

8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE
- Disponibilizar local de recebimento e servidor responsável pela conferencia;
- Fiscalizar o cumprimento das condições estabelecidas;
- Efetuar o pagamento dentro do prazo legal após aceite definitivo.

9. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO
- Recebimento provisório no ato da entrega;
— Aceitação definitiva em até 5 (cinco) dias úteis, mediante vistoria da equipe técnica e
comprovação de conformidade.

10. VIGENCIA
O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado conforme
interesse da Administração e nos termos da legislação Vigente.
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11. FISCALIZAÇÃO
A execução. será acompanhada por técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
responsável por atestar o cumprimento das obrigações» da cºntratada.

RODRIGO DA SILV por RODRIGO DA SILVA
MANGUEIRA:2306 WMANGUEIRA23065824833
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? Assinado de forma digital

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
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Relatório: quantitativo de mudas para o plantio

Nome comum Nome científico

uma
ia

in volucrata

Chuva-de-ouro gÉSSIa fenugmea (Schrad) Som-ad ex

cattleianum Sabine

Senna macranthera (DC. ex Collad.) H.Mªnduifªnª s. Irwin & Bameb

mutabilis eII.

Capororoca ggãxâtconacea (Sw.) R.Br. ex Roam.

umbellata

Hymenaea courban'I-L. var. stilbocarpaJatobá Y. T. Lee &

Senegalia polyphylla (DC.) Bn'tton &
Rose ,

. Piptadenia gonoacantha ) J. F. ' '
Pau-jacaré Macbr .

forficata
Mart. &

. Centro/obium tomentosum Guillemin exArarlbá Benth.

Monjoleiro

vera SU

Tabemaemontana
tíbourbou

rema Blume
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m
Zeyhen'a tuberculosa (Veil.) Bureau ex
Ven.
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